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REQUERIMENTO N". 87 12026

ta.L@a"-'-
Oestinatário: Exmo. S.. Antônio Lidiney Gobbi

PÍ€feito de Marschal Florieno-Es

Exmo. Sr. Juarez José Xavier
Presidonte da Câmara Municipal de Merochal FloÍiano - ES

O Verêador que este subscrêve, na forma regimentãl e ouvindo-se o Plenário,

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer informaçóes

oficiais acerca da ÍealizaÉo de concuÍso públim no Município de Marechel

Floriano-Es, bem como sobre o cumprimento do Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC) firmado anteriormente relacionado à regularização do quadro de
servidores municipais.

Considerando que é de conhecimento público a existência de TAC firmado com o
objetivo de adequar a contrateção de servidores públicos municipais, promovendo
gradativarnente a substituição de contrataçóes temporárias por servidores efetivos

aprovados em concurso públicol

Considerando que diversas funÉes exercidas atualmente no Município possuem

natureza permanentê, sendo essencial a tealiz.açâo de concurso público para

garantir a observância dos princípios constitucionais da legalidade,

impessoâlidade, moralidade, publicidade e eliciência;

Considerando a remrrente utilizaÉo de contratos temporários para supriÍ
demandas contínuas da administraÉo pública municipal;

Considerando que a ConsütuiÉo Federal, em seu artigo 37, inciso ll, êstabêlece

o concurso público como regra para investidura em cargos e empregos públicos;

A presenle solicitação enconlra ampero no art. 31 da ConstituiÉo Federal, bem

como ne Lei Federal no 12.527DO11 (Lei de Acesso à lnformaçâo), quê

asseguram ao Poder Legislativo e à sociedade o direito de Íiscalização e
aansparência dos atos da administÍaÉo pública.

Oiante do exposto, requeiro ao Poder Executivo Municipal que encaminhe a este
Legislativo, no pÍazo legal, as sêguintes informações e documentos:

1 . lnformações acêrca do atual estágio de cumpÍimento do TAC firmado entre
o MunicÍpio de Marechal Floriano e o Ministério Público referente à
realizaÉo de mncurso público.
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Proponêntê: Voreador Hilário Oliveira Neto
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2. lnfoÍmaçáo sobre a existência de cronograma oÍicial paÍa realizaÉo de
novo concurso público no Município, indicândo pÍevisão de publicaÉo do
edital e date estimada para realização das provas.

3. Relação atualizada do número de servidores eÍetivos, contratados
temporariamente e terceirizados em exerclcio no Município, discriminados
por secretaria.

4. lnformeção acerca do número de cargos efêtivos atualmente vagos na
estrutuÍa administraüva municipal.

5. Esclarecimento sobíe quais medidas vêm sendo adotadas pela
Administração Municipal para regularizaçáo das contrataçÕes temporárias
consideradas de caráter permanente.

6. Encaminhemento de cópia integral do TAC Íirmado com o Ministério
Público, bem como de eventuais aditivos, termos complementares ou
documentos Íelacionados ao seu cumprimento.

7. lnformaÉo acerca da eventual aplicação de multas, notificaçóes ou demais
medidas decorrentês do descumprimento do TAC.

Nestes Têímos,
Pede DêíeÍimento.

Sala das Se3sóês, 03 ds iunho de 2026.

tnaaoM"Íwo
Vereador
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